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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nu28612024

o INSTITUTo oe rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAA\{.
no uso das atribuições que the confere a Lei n! 3.785 de 24 de .lulho de 2012. erpecle a

presente [.icença que autoriza a:

I\r[REssADo: Condomínio Residencial Solar dos Franceses.

CNPJ/CPF: 1 1.1 76.1 30/0001-04

Fo.ru. (21) 99527-7481

REGrsrRo \o IPAAM: 1012.2323

ArrvrDADE: Pérfuraçáo de poço tubular

IlscntçÃo Estrot,rL:

E-MAr L:

PRocEsso Nc: 22425 12024-02

/m
Juliano Marcos Vale

Diretordrelf

PorENcrALPoLrrrDoR/DEGRADroon:Médio Ponrr:Excepcional

PRAzo DE VALIDADE DESTA LrcENçÂ:60 DrÀs.

Atencão
. Estâ licençâ é compostr de 13 restrições e/ou cotrdiçôes constantes no versor cujo não

cumprimento/stendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as pcaalidades previstas em normas.
. Esta licença Íllo comprovâ oem substiiui o documento de propriedade, de posse ou dc domírio do

imóvel.
ecer na localiza çâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso). Esta licença dcve perman

Manaus-AM, I I ()UT m4
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www rpaam am.gov.bÍ
twrtter com/lpaamAM'l
rnstagrâm.com/@ipaamam
íacebook.com/@ipaamAM

gabanetê@ipâam.am. gov.bÍ
Foôe:(g2J 2123-6721 I 2123ô731
Av. Mario YpiIaoga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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IPAAM

ÍorâD

^a

Ç
iRÉC
l

\

ENDEREÇo pARÂ coRRESponoÊncrl: Rua Joáo Camarão, sino, Dom Pedro l, Manaus-
AM,

LocruzlçÃo DA ArrvrDADE: Rua João Cafiarão, s/no, Dom Pedro l, nas
coordenadas geográÍicas: 03"05'21,620'S e 60'02'02,635'W, Manaus-AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar a peíuraçâo de poço tubular, para captação de água
subterránea.
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LAU N'28ó/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do. Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào.
em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Preleituras c

Câmaras Municipais. confonne aÍÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo

de 120 dias, antes do vencimenlo, conforme an.23. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no processo

n" . 2242512024-02 .

4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. conr ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade conslante nâ mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança dc
qualquer um destes itens.

6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum docurnento exigido pela Le-uislaçào
Federal,,Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando â mesma condicionada à

obtençâo da Licença de Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta. transporte e destinação resíduos gerados na

obra.
9. Manter os níveis de ruido compatíveis com o conforto acústico para os padrões da área de

entorno (NBR n" 10. I 5l ).
I 0. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para a realizaçáo do conlrole de volume.
ll. Paralisar imediatamente a alividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos. históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indiretâ do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

12. A cota da boca do poço deve estar acima do nivel máximo histórico de inundaçâo da sua
localizaçào (Art. l7 dâ Resolução 0l do CERH).

13. Após a conclusão da obra. apresentar imediatamente a solicitaçâo de outorga para captaçào
de água subterrânea.


